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  LEI N° 782, DE 13 DE MAIO DE 2021. 
 
 

Dispõe sobre a instalação de placas de identificação nos 

logradouros no Município de São Sebastiao do Oeste, 

Minas Gerais. 

 

 
O Prefeito Municipal de São Sebastião do Oeste, Estado de Minas Gerais, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Os logradouros do Município deverão ser devidamente sinalizados, 

ficando o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a sinalização por meio de 

placas de identificação. 

Art. 2.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar parcerias e 

convênios com entidades públicas e ou privadas, clubes de serviços, ONGs, OSCIPs, 

entidades de classe, sindicatos e associações comunitárias, para execução da 

identificação dos logradouros de que trata o “caput” do artigo 1.º desta Lei. 

Art. 3.º - O conjunto de placas de sinalização com identificação de logradouro 

instaladas nas es ui as  ruas  a e idas e pra as  de er  o edecer  s especi ica  es a 

serem definidas por Decreto do Executivo, devendo ainda constar as seguintes 

informações: 

I – nome completo do logradouro; 

II – nome do bairro; 

III – espaço publicitário. 

Art. 4.º -   proi ido o uso de propaga da co  i age s ou di eres  ue i cite    

violência, atentem contra a moral e os bons costumes, promovam qualquer forma de 

discriminação desfavorável às pessoas por qualquer motivo. 

Art. 5.º - A escolha dos locais onde se instalar o os co  u tos das p acas o ser ar  

critérios de conveniência e oportunidade do Município. 

§ 1.º -    d i istra  o  u icipa  autori ar  a i sta a  o do co  u to de p acas 

em todas as vias não sinalizadas ou com sinalização precária. 
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§ 2.º - Quando houver mais de um interessado no mesmo ponto, a escolha do 

patrocinador será por sorteio. 

Art. 6. ° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 São Sebastião do Oeste, 13 de maio de 2021. 

 
 

Belarmino Luciano Leite 
Prefeito Municipal 


